INDICAÇÃO Nº 
1351
, DE 2007




Indicamos nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, a adoção de medidas necessárias para que as Policias Civil e Militar possam executar um plano de emergência para investigar, apurar e inibir o desaparecimento de crianças no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA




O desaparecimento de crianças no território paulista atingiu um patamar alarmante. Em apenas um ano desapareceram quase duas mil crianças. Trata-se de um problema da maior gravidade, principalmente porque notícias veiculadas pela Imprensa dão conta da existência de quadrilhas especializadas em aliciar menores para os fins mais torpes possíveis.




Estarrece constatar que ninguém sabe o paradeiro dessas crianças. As famílias e a própria Polícia não sabem se foram roubadas de suas casas, se foram seqüestradas para serem prostituídas posteriormente, se foram levadas para servirem de cobaia no criminoso comércio ilegal de órgãos humanos ou se elas simplesmente fugiram de suas residências.




Essa situação exige uma resposta enérgica, exemplar e imediata do nosso Governo, a quem está subordinada a política de Segurança Pública. A presente propositura parlamentar tem como objetivo colaborar na busca de uma solução concreta para tão grave problema, reivindicando, para isso, a elaboração e a adoção de um plano policial para, o mais rápido possível, passar a investigar, a apurar e a inibir o aliciamento de menores no nosso Estado.




São os motivos da presente proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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